Câmara Municipal de Nova Monte Verde

Estado de Mato Grosso

C.N.P.J. n.º 33.683.772/0001-24


Relatório da Ouvidoria:
Foram recebidos durante o ano de 2021 as seguintes informações abaixo relacionadas, onde foram todas respondidas conforme anexos.
Pedido de informação                      Nome                       Respondido
	PRESIDENTE.
PEÇO-LHE GENTILEZA NOS FORNECER OS TELEFONRS CELULARES DE TODOS OS VEREADORES DESTA CONCEUTURADA CÂMARA MUNICIPAL, PARA QUE POSSAMOS MANTER CONTATO QUANDO NECESSÁRIO.

CUIABÁ, 05 DE MARÇO DE 2021

ADJAIME RAMOS

SECRETÁRIA ADJUNTO DE RELAÇÕES COM OS MUNICÍPIOS CASA CIVIL/MT.


	Adjaime Ramos

	Bom dia.

Acuso o recebimento e segue abaixo a relação com o nome e telefone dos Vereadores desta Casa de Leis.

Eder Fernandes da Silva – (66) 98458-1095

Francisco Antonio Sevallo – (66) 98444-1691

Alexander Pereira – (66) 98445-5176

Evilázio Maltezo – (66) – 984230-9963

José Alves da Silva – (66) 98477-2609

Scarlett Marina R. Valcarenghi – (66) 98451-8705

Silvana da Silva Maria – (66) 98412-9267

Vera Lucia do Nascimento dos Santos – (66) 98400-0486

Manoel Zufino da Silva – (66) 98432-6558


Att.

Cida Picon

	Bom dia.
Conforme a lei de acesso a informação, solicito as informações dos veículos deste Òrgão público eu possuem seguro, adiquirido por dispensa de licitação, este documento solicitado não está disponível nos meios de transparência e dados públicos por esse motivo solicito por esse canal:

SOLICITAÇÕES:

SOLICITO APÓLICE DE SEGURO DOS AUTOMÓVEIS E SEGURO PREDIAL ADQUIRIDOS POR DISPENSA DE LICITAÇÃO.

SOLICITO CONTATO EMAIL, TELEFONE E NOME DO RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LICITAÇÕES.

Finalidade deste pedido: fins estatísticos.

Att.

Daniel Vasconcelos


	Daniel Vasconcelos
	Bom dia.

Iformamos que não possuímos veículo portanto não temos apólice de seguro. Informamos ainda que não possuímos Apólice de seguro Predial.
Segue abaixo os dados do responsável pelo Setor de Licitação.

Aparecida Picon Fornazieri

e-mail: cida_fornaziere@hotmail.com
Fone: (66) 3597-1145

Att.

Aparecida Picon

	Senhor Presidente Éder e demais ilustres Vereadores; A Lei municipal n. 1117/2021, aprovada pelos senhores em sua grande maioria, ausentando-se a veriador Scarlet, que por certo votaria também favorável, NÃO É UMA LEI INCONSTITUCIONAL? Com todo respeito ao trabalho dos srs, mas será que vão mesmo rasgar a constituição do Brasil e fazer uma nova contituição de Monte Verde? O art. 37 da CF88, veda esse tipo de contratação e apadrinhamento politico. Além do mais os senhores com esse ato absurdo deram um tapa na cara de todos os servidores do município, que estudam, se capacitam, prestam concurso de livre concorrência e aquela minoria que passa no concurso toma posse e cumpre com o seu trabalho ao longo dos anos, estudando, se aperfeiçoando, ganhando aquela mixaria comparada com os cargos de livre nomeação, para AGORA PODER VER VOCÊS LIBERAREM A PORTA DOS FUNDOS PARA QUE O PREFEITO MUNICIPAL INDIQUE E NOMEIE QUEM ELE QUISER. ISSO É UMA AFRONTA A TODOS OS SERVIDORES CONCURSADOS, POPULAÇÃO E LEIS MUNICIPAIS. Como os servidores ficam com essa atitude no minimo suspeita dos senhores? Sentem motivação para trabalhar? Por favor senhores vereadores, repensem o ato dos senhores. A população está estarrecida com tamanha falta de conhecimento do papel do vereador. Era pra isso que os senhores pediram nosso voto? Foi pra isso que saímos nas ruas? Pra criar uma ditadura e rasgar a Constituição desse País? Não respeitam o Estatuto do Servidor Público Municipal, não sabem que só podem nomear qualquer pessoa desde que exista o CARGO DE LIVRE NOMEAÇÃO na Lei dos Cargos e Carreiras, e ESSE CARGO TEM QUE ESTAR VAGO? Quanta incompetência . Dizer que vão AUXILIAR O PREFEITO POR CAUSA DO COVID sendo que os cargos previstos não trabalham diretamente com covid. A questão da farmacêutica é outra história. falta de planejamento e de gestão administrativa, porque será que a Andreia brustolim saiu? Os senhores foram investigar? Ou preferem aceitar a versão do executivo como no caso da Secretária de Saúde e abafar tudo? Acho que os Senhores perderam uma boa oportunidade de ficarem calados, de fazerem cumprir a Lei orgánica e o Regimento interno desta casa de Leis e vetarem o projeto de apadrinhamento politico. Ou os senhores tem algum interesse nessas vagas? É o que ficou parecendo pra todos nós. Circula nos corredores do poder e no sitio na caiabi que a Câmara continua sendo o aconhegante PUXADINHO DO EXECUTIVO. é só o Prefeito mandar que os srs pedem benção... Dividindo as irresponsabilidades com a Prefeitura... Mal sabem os senhores que todos serão denunciados por ato de improbidade administrativa. Os senhores pode por favor acompanhar e enviar o nome dos profissionais que serão nomeados pelo Prefeito? Só pra não cometer nenhuma injustiça e ver se esses ilustres profissionais tem alguma relação ou são parentes do prefeito e secretários. Analisar se são parentes ou amigos dos vereadores. Se essas pessoas já fizeram algum concurso no municipio e foram aprovados. Só pra população saber se realmente existe interesse público nisso ou interesse particular usando da pandemia. Ainda é cedo para se comprovar, mas comentário de buteco é que a Câmara aprovou porque também tem de certo modo interesse nas vagas criadas para o prefeito presentear certas pessoas que não conseguem passar em concurso, tem uma certa dificuldade, circulam na alta sociedade, mas continuam mamando em todas as administrações em altos cargos, sem cumpri horário, sem efetivamente trabalhar, com aquele famoso jeitinho brasileiro. esperamos que os senhores com toda a responsabilidade, ética e transparência fiscalizem isso e revoguem essa Lei que é um deboche com a sociedade... A Câmara virou o STF do Nortão, manda mais que o presidente do país... Já são motivo de chacóta nos municipíos vizinhos e no estado... Ainda mais transmitindo a barbaridade ao vivo no facebook... Vergonha alheia srs Vereadores! Vão pagar essa vergonha no débito ou no crèdito? Repensem seus Atos. Aguardo cópia da Lei e das nomeações caso os srs não revogem a cart branca que deram ao Dimilsinho, no prazo legal, caso contrário irei ao ministério publico e fórum. Pedido esse amparado pela Lai - Lei de Transparência e Acesso a Informação n. 12.527/2011. Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; V - desenvolvimento do controle social da administração pública. Com respeito, mas indignado. Com cópia ao Ministério público e tribunal de contas. PEÇO SIGILO DA INFORMAÇÃO POR MOTIVO DE PERSEGUIÇÃO POLITICA. AGUARDO RESPOSTA URGENTE. Att. Cleberson M. Pereira Silva.
	Cleberson M. Pereira Silva.
	Respondido através do e-mail da ouvidoria com vários anexos.
Resolvido.



Por fim, dou fé que estes foram as solicitações no ano de 2021.
Nova Monte Verde em, 22 de dezembro de 2021.

Aparecida Picon Fornazieri
Responsável Ouvidoria
Ao Presidente desta Casa de Leis

Exmº Senhor Eder Fernandes da Silva
Av. Manoel Rodrigues de Souza Quadra 13, Lote 13 - Centro- CEP: 78 593-000 - Nova Monte Verde - MT

 Fone/Fax: (66) 3597-1145/1448  e-mail: legislativo@camaranovamonteverde.mt.gov.br 


